
Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 0048068106202288

1.2. Nº Procedimento PE 00781/2022

1.3. Nome Órgão
Interessado

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação - IDEP/RO

1.4. Objeto Contratação de Empresa especializada para aquisição de 12 Relógios de Ponto Biométrico, visando atender as necessidades deste Instituto Estadual de
Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP.

1.5. Sistema de
Compras

ComprasNet

1.6. Situação Final Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 29.216.954/0001-18 SOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL

7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
ITEM

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
VAL. ESTIMADO

7.7. 
VAL. OBTIDO

7.8. 
DIF(%)

TOTAIS R$ 0,00 R$ 0,00 0.00%

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

1 1 Lenco de tecido

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1.
QTD

10.2. DT.
INÍCIO

10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT.
TÉRMINO

10.5. QTD
DIAS

1 25/10/2022 Análise Material do Termo de Referência. Termo atualizado pelo IDEP. Despacho para cotar o item. 26/10/2022 1

2 26/10/2022 Quadro Estimado elaborado. Despacho do GAP-SUPEL, ao órgão, tendo em vista que o valor estimado para o objeto é de R$
17.276,04 (dezessete mil duzentos e setenta e seis reais e quatro centavos) e a existência de expressa permissão legal para a
contratação disposta no artigo 24, II, da Lei Federal 8.666/1993, alterada pelo Decreto Federal nº 9.412/2018, art. 2º , II, que prevê para
compras e serviços até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos Reais).

01/11/2022 6

3 01/11/2022 IDEP-GAAC, solicita emissão de Declaração de Adequação Financeira, passando por vários setores da Unidade Gestora, após
remetem à SUPEL-GAP.

18/11/2022 17

4 18/11/2022 Despacho de SUPEL-GAP ao IDEP-GAAC: solicitando análise do item 15 do TR (0033206394) quanto a (aplicação do decreto
estadual nº 21.675/2017 ampla participação), considerando que o valor do quadro estimativo de preço é de R$ 17.276,04 (dezessete
mil duzentos e setenta e seis reais e quatro centavos). De: IDEP-GAAC para SUPEL-GAP: devolvido, após retificação do Termo de
Referência. Neste ínterim, a GAP, remete os autos para elaboração de edital. Edital elaborado, sob o número 781/2022, encaminhado
para emissão de parecer jurídico na data de 21/11/2022.

21/11/2022 3

5 21/11/2022 A Procuradoria Setorial do IDEP, emite o Parecer nº 105/2022/PGE-IDEP, o qual opina a Procuradoria Geral do Estado pela
viabilidade jurídica da Edital PE 781/2022/GAMA/SUPEL (SEI nº 0033796978).

02/12/2022 11

6 02/12/2022 IDEP-GAB para IDEP-GAAC Considerando a Certidão n° 137 PGE-IDEP, ID.(0034113750), vimos pelo presente encaminhar os autos
para conhecimento e providências pertinentes acerca dos itens 3.22 e 3.23, apontados no Parecer nº 105/2022/PGE-IDEP, id.
(0033824608). IDEP-GAAC para SUPEL-GAMA: Considerando que os apontamentos do itens 3.22 e 3.23 do Parecer 105 (0033824608)
foram devidamente sanados, conforme Minuta de Contrato (0031389586), bem como a Procuradoria Geral do Estado opinou pela
viabilidade jurídica do Edital PE 781/2022/GAMA/SUPEL (0033796978), encaminhamos os autos para dar continuidade no processo
licitatório.

07/12/2022 5

7 07/12/2022 PE 781/2022: ajustado, com data e horário marcados: 22 de dezembro de 2022. Publicados nos sítios oficiais e DOE. Pedido de
esclarecimento de FERNANDO F ARAUJO COM E SERV DE INF - 12.809.965/00001-09, sendo encaminhado ao IDEP. Sessão de
abertura no dia e horário marcados, com continuação no dia 23/12/2022. Elaboração de Relatório Final.

23/12/2022 16

TEMPO
TOTAL DO
CERTAME:

59

Observações:
*

Pregão Eletrônico 781/2022, com resultado final fracassado, haja vista que a empresa SOLUCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA, CNPJ: 29.216.954/0001-18, ofertou o lance no valor de R$ 21.600,0000, proposta acima do estimado, conforme consta na
sessão de abertura, anexo ao processo SEI - 0034644809. O Pregoeiro solicitou ao licitante a possibilidade de ajustar sua proposta, tendo em vista
que a administração não pode adjudicar valores acima do estimado, a negociação em baixar o valor, não logrou êxito, deste modo, o item foi
cancelado e a licitação fracassada.

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, sexta-feira, 23 de dezembro de 2022 .

ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações
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ROGÉRIO PEREIRA SANTANA
Pregoeiro Oficial 

Matrícula 300109135

MAIZA BRAGA BARBETO
Equipe Apoio 

Matrícula 300134844
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